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EMENDA ADITIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 030/2018 

 

Súmula: ACRESCENTA INCISO AO ARTIGO 5º DO PL 030/2018, QUE DISPÕE SOBRE A 

INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS 2018.1, 

RELATIVO AOS DÉBITOS FISCAIS PARA COM O MUNICÍPIO DE ASSAI. 

 

Art. 1º. O artigo 5º do Projeto de Lei nº 030/2018 fica acrescido do seguinte inciso II: 

 
“Art. 5º ... 
 
II – Quitação parcelada, em até 04 (quatro) vezes iguais, sendo uma entrada e 03 (três) parcelas do 
saldo remanescente, pactuado até a data de adesão do plano do inciso anterior, ou seja, até 10 de 
junho de 2018 (10/06/2018), os contribuintes gozarão de percentual idênticos de 100% (cem por 
cento) dos encargos: multa, juros e correções.” 
 
Art. 2º O inciso II do artigo 5º do Projeto de Lei nº 030/2018 fica renomeado para inciso III. 
 
Art. 3º. Aprovada a presente emenda esta passa a integrar o corpo do Projeto nº 030/2018.   
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Assaí, 04 de Abril de 2018. 
 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 
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Waldenei Somões 

Presidente 
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                   Juliana da Silva                                         Jose Andrade dos Santos 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
 
 
A presente proposição visa instituir o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS 2018.1, relativo aos 
débitos fiscais para com o Município de Assai. 
 
Após análise do conteúdo do Projeto de Lei, entendemos por bem acrescentar a previsão de 
parcelamento, uma vez que no REFIS do ano de 2017 já existiu esta possibilidade. 
 
Entendemos que essa opção de parcelamento irá estimular ainda mais o contribuinte inadimplente a 
quitar seus débitos com a municipalidade, gerando benefícios para ambos os lados, sem oferecer 
qualquer prejuízo aos cofres públicos. 
 
Sendo o que tínhamos a justificar, contamos com a colaboração dos nobres pares para a aprovação 
dessa emenda. 
 

  Sala das Sessões da Câmara Municipal de Assaí, 04 de Abril de 2018. 
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